








Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta 
Lei, o juiz poderá determinar a manutenção do 
devedor em recuperação judicial até que sejam 
cumpridas todas as obrigações previstas no plano 



que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois 
da concessão da recuperação judicial, 

Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo 
previsto no caput do art. 61 desta Lei, o juiz decretará 
por sentença o encerramento da recuperação judicial 
e determinará:

Parágrafo único. O encerramento da recuperação 
judicial não dependerá da consolidação do quadro-











In casu



ex lege






